
ESTADO DE MATO.QROSSO 

LEI lIG 949, de 15 de dezembro de 1 956. 

Autoriza o Poder Executivo a,adqui 
rir uma fazenda de te~ras pastais e la 
vradias, com a ár9a máxima de 10 obo he 
ctares, nos municlpios de Poconé, Cáce 
res ou Santo Antônio de Leverger. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : , 
Paço saber que a Assenbleia Legislativa do EBtado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo lG - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 

. , , 
uma fazenda de ter~as pastais e lavradlas, com a area maxima de 
10 oocr hectares, eu um dos se~uintes municípios: poconé,Cá~eres 
oU Santo Antônio de Leverger, para instalação de uma fazenda de 

• •• criaçao de rcp:-oduta.::es, eU colaboraçao com.o Governo Federal , 
A' "~o 

ao preço Cax1IílO de D 300,00 (Trezentos cruzairos) por hectare 
e cujas benfeitorias não ultrapaosem o prêço tie C) 500 000,00 ( 
Quinhentos mil cruzeiros). 

. , 
Artigo 2g - A escolha dessa fazenda sera feita por uma co .;;-

mis~ão de técnicos de recoru19cida idoneidade,nomeados pelo G~ 
vêrno do Estado e assistida por técnicos ... do Jí1n1stér10 da Agri­
cultura. 

Artigo 3g -
sente lei,- ficam 

, . 
PHrs. fazer face as despesas dccorl~entes da pl""e 

~:l1ul.adélS as sc:;uintes dotações orçruaentárias: 

Anulação da verba 81 - OUTrlOS mrCARGOS 

Sub consignação 197 - parcial f) 75 000,00 

" 40 " 200 000,00 \.l:} . 
" 62 r: " 

~. 250 000,00 

" 96 ~} 200 000,00 

" 61 1':1 300 000,00 ,. 

" 34 
,- " 

'-, 100 000,00 

" 21 íi~ 100 000,00 

" 95 - parcial " , 115 000,00 '",J 

" 14 •• ii-.. 50 000,00 

• 
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, 

Anulação Parcial da Verba 73.00 
000 Vencimentos 

I~~ 
Anulação Parcial da Verba 6.00 
000 Vencimentos 
Anulação ?arcial da Verba 16.00 

r" 
'.!:~ 200 000,00 

450 000,00 

900 Vencimentos C' 80 000,00 
000 Vencimentos 25 000,00, na 
importância de ~$ 2 145 000,00 (Dois milhÕes, cento e quarenta 
e cinco mil cruzeiros), e ainda autorizando o Govêrno do Esta 
do a despender até a importância de ú:i 1 000 000,00 (Hum milhão 
de cruzeiros), da verba do orçamento, do Estado, para 1 957, rol! 
ferente ao Ácôrdo do Fomento da Produção Animal. 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação; 

, - , revogadas as disposiçoes em contrario. 

1 956, 
Palácio Alencastro, 

1350 da Independência 

, 
em CUiaba, 15 de dezembro 
e 680 da República. 

de 

- , 




